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NOTÍCIAS STF 
26 de maio a 01 de junho de 2018 

 

 

STF DECIDIRÁ SE É POSSÍVEL A REVISÃO DE APOSENTADORIA PELA REGRA MAIS 
VANTAJOSA 

RE com repercussão geral reconhecida, a ser julgado pelo Plenário, alega que o valor 
nominal de reajuste é maior para beneficiários da regra geral do que a específ ica, para 
aposentadorias de um salário mínimo.  

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidirá se é possível a revis ão de benefício 
previdenciário pelo valor nominal do reajuste do salário mínimo quando este for mais 
vantajoso que o reajuste nominal dos demais benefícios. Em deliberação no Plenário 
Virtual, os ministros reconheceram a repercussão geral da matéria objeto  do Recurso 
Extraordinário (RE) 968414, no qual uma aposentada pleiteia o reconhecimento do direito à 
opção pelo reajuste previdenciário.  

A aposentada sustenta que coexistem duas regras de reajuste anual dos benefícios 
previdenciários: a geral, para aqueles acima de um salário mínimo, até o teto máximo do 
Regime Geral da Previdência Social, presente o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), e a específ ica, destinada às aposentadorias cujo valor corresponde ao salário 
mínimo. Alega, em síntese, que o valor nominal do reajuste é maior para os beneficiários da 
regra geral e sustenta a possibilidade de opção pela regra mais vantajosa com base em 
decisão do Supremo, no julgamento do RE 630501.  

O juízo de primeiro grau e a 3ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul indeferiram o pedido 
de revisão, sob o fundamento de que é inviável confundir o dispositivo constitucional 
referente à manutenção do valor real do benefício previdenciário com a equivalência em 
número de salários mínimos. 

O RE alega transgressão aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, parágrafo 4º da Constituição 
Federal (CF). Defende que o direito à opção pelo regramento mais vantajoso é princípio do 
Direito Previdenciário, tendo em vista o direito adquirido. Diante disso, defende ser possível 
a renúncia ao reajuste pelo INPC e a opção pela variação do salário mínimo.  

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, considerou haver repercussão geral na 
matéria. “Tem-se controvérsia a envolver matéria constitucional. Está -se diante de situação 
jurídica passível de repetir-se em inúmeros casos”, disse.  

A questão será julgada oportunamente, pelo Plenário do STF.  

 

TEMER PEDE MEDIDAS PARA DESOBSTRUÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS E 
ESTADUAIS OCUPADAS 
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O pedido foi feito na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 519, na 
qual requer medida cautelar para a uniformização do posicionamento do Judiciário sobre o 
tema. 

O presidente da República, Michel Temer, por meio da Advocacia -Geral da União (AGU), 
ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) ação para viabilizar a desobstrução das 
rodovias nacionais em decorrência da paralisação dos caminhoneiros. O pedido foi feito na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 519, na qual requer medida 
cautelar para a uniformização do posicionamento do Judiciário sobre o tema e a 
determinação de medidas que viabilizem a liberação do tráfego. A ação foi distribuída ao 
ministro Alexandre de Moraes.  

Na ação, a AGU alega violação de direitos fundamentais à locomoção e à pro priedade e 
abuso do direito de greve e de manifestação e pede suspensão das decisões judiciais que 
inviabilizam a desobstrução e reintegração de posse das rodovias federais e estaduais. 
Pede também a adoção de providências pelas autoridades de segurança pú blica (Polícia 
Rodoviária Federal, Polícias Militares dos Estados e Força Nacional) para resguardar o 
entorno das rodovias ocupadas e impedir a obstrução ou criação de dif iculdades à 
passagem de veículos. Por fim, requer a imposição de multa de R$ 100 mil por hora às 
entidades envolvidas em ocupações indevidas e de R$ 10 mil por dia de cada manifestante 
por atos que levem a essa interdição.  

Liminar 

O pedido sustenta que o bloqueio das rodovias federais e estaduais está gerando “quadro 
de verdadeiro caos nos centros urbanos”, com redução dos estoques de combustível e 
gêneros de primeira necessidade, repercutindo nos preços ao consumidor e na prestação 
de serviços públicos indispensáveis e paralisando aeroportos, transporte público, segurança 
pública, funcionamento de escolas e hospitais. Cita ainda prejuízos como o descarte de 
alimentos, o abate sanitário de animais pela falta de ração, o desabastecimento de 
remédios e de produtos de saúde e problemas no abastecimento de água por falta de 
produtos químicos essenciais. 

A AGU argumenta que o Poder Judiciário tem proferido decisões conflitantes sobre o tema, 
demandando uma atuação uniforme e rápida pelo STF. Essas decisões, sustenta, ofendem 
princípios constitucionais fundamentais como os próprios direitos de reun ião e liberdade de 
manifestação do pensamento, que não admitem práticas abusivas, e do direito de greve.  

 

MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES AUTORIZA TOMADA DE MEDIDAS PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE RODOVIAS 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF ), concedeu liminar, 
solicitada pelo presidente da República, Michel Temer, para autorizar a adoção de medidas 
necessárias para resguardar a ordem durante a desobstrução das rodovias nacionais em 
decorrência da paralisação dos caminhoneiros. A liminar será  submetida a referendo pelo 
Plenário da Corte.  

O pedido foi feito na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 519, na 
qual o presidente, por meio da Advocacia-Geral da União (AGU), solicitava a concessão de 
medida cautelar para a uniformização do posicionamento do Judiciário sobre o tema e a 
determinação de medidas que viabilizem a liberação do tráfego.  

De acordo com o ministro, os direitos de reunião e greve, como os demais direitos 
fundamentais, são relativos e, numa sociedade democrática, não podem ser exercidos de 
maneira abusiva e atentatória à proteção dos direitos e liberdades dos demais, às 
exigências da saúde, da ordem pública, da segurança nacional, da segurança pública, da 
defesa da ordem e prevenção do crime e do bem-estar da sociedade. Isso, segundo o 
relator, é o que dispõe a Declaração dos Direitos Humanos das Nações Unidas e a 
Convenção Europeia de Direitos Humanos. “A relatividade e a razoabilidade no exercício 
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dos direitos de reunião e greve são requisitos essenciais em tod os os ordenamentos 
jurídicos democráticos”, ressaltou.  

Para ele, na compatibilização prática dos direitos fundamentais, o Supremo “deve pautar -se 
pela razoabilidade, no sentido de evitar o excesso ou o abuso de direito, e, 
consequentemente, afastar a possibilidade de prejuízos de grandes proporções à 
sociedade”. Segundo a decisão, o quadro fático “revela com nitidez um cenário em que o 
abuso no exercício dos direitos constitucionais de reunião e de greve acarretou um efeito 
desproporcional e intolerável sobre todo o restante da sociedade, que depende do pleno 
funcionamento das cadeias de distribuição de produtos e serviços para a manutenção dos 
aspectos mais essenciais e básicos da vida social”.  

O ministro autoriza que sejam tomadas as medidas necessárias e suficientes, a critério das 
autoridades responsáveis do Poder Executivo Federal e dos Poderes Executivos Estaduais, 
ao resguardo da ordem no entorno e, principalmente, à segurança dos pedestres, 
motoristas, passageiros e dos próprios participantes do movimento que porventura venham 
a se posicionar em locais inapropriados nas rodovias do país, inclusive com auxílio, se 
entenderem imprescindível, das forças de segurança pública, conforme pleiteado (Polícia 
Rodoviária Federal, Polícias Militares e Força Nacional). 

O relator deferiu a aplicação das multas solicitadas, a partir da presente decisão, 
estabelecendo a responsabilidade solidária entre os manifestantes/condutores dos veículos 
e seus proprietários, sejam pessoas físicas ou jurídicas.  Suspendeu ainda os efeitos das 
decisões judiciais que impedem a livre circulação de veículos e a imediata reintegração de 
posse das rodovias federais e estaduais ocupadas em todo o território nacional, inclusive 
nos acostamentos. 

 

AMPLIADO PRAZO DE EDITAL PARA APERFEIÇOAMENTO NA DISTRIBUIÇÃO DE 
PROCESSOS 

O Supremo Tribunal Federal (STF) prorrogou até 8 de junho o prazo para pré -inscrições de 
instituições interessadas em participar do processo de avaliação e aperfeiçoamento do 
sistema de distribuição de processos do Tribunal. O prazo para que as entidades que se 
inscreveram até o momento apresentem a documentação complementar também foi 
prorrogado até 8 de junho. A medida é necessária porque as instituições que efetuaram a 
pré-inscrição não atenderam a todos os requisitos inicialmente previstos para efetuar a 
inscrição definit iva. (Leia aqui o edital).  

A pré-inscrição será realizada por meio do preenchimento de um formulário específ ico, 
disponível no Portal do STF, de hoje até o dia 8 de junho. A cons ulta aos participantes com 
pré-inscrição realizada até o momento e a documentação apresentada pode ser consultada 
aqui. 

Segundo o novo cronograma, em 19 de junho, será divulgado o resultado dos recursos e a 
lista das entidades selecionadas para inscrição definit iva. A entrega dos relatórios das 
instituições está prevista para 27 de julho e a divulgação deverá ocorrer em 15 de agosto.  

O objetivo do trabalho é a avaliação da solução de distribuição de processos do STF e a 
oferta de sugestões para o seu aperfe içoamento, com vistas à obtenção de uma opinião 
externa acreditada quanto à forma de implementação adotada pelo Tribunal dos pontos de 
vista jurídico, estatístico e tecnológico e quanto aos processos de trabalho envolvidos.  

A sugestão para ampliação do prazo foi feita pela Comissão de Acompanhamento da 
Avaliação e Aperfeiçoamento do Sistema de Distribuição de Processos ao Diretor -Geral da 
Secretaria do STF e ao Secretário de Tecnologia da Informação, considerando tanto o 
interesse público e os aspectos de segurança da informação que envolvem a solução de 
distribuição de processos do STF quanto para dar efetividade ao chamamento público.  
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MINISTRO CONVOCA AUDIÊNCIA ENTRE REPRESENTANTES DO EXECUTIVO E DO 
JUDICIÁRIO DA PB PARA DISCUTIR REPASSE DE DUODÉCIMOS 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), designou audiência 
de conciliação entre o Estado da Paraíba e o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ -
PB) para tratar do repasse de duodécimos, objeto do Mandado de Segurança (MS) 35648 . A 
audiência será no dia 4/6, às 10h no STF.  

No dia 27/4, o ministro deferiu parcialmente liminar para determinar o repasse do valor 
integral dos duodécimos referentes a abril de 2018 e dos valores dos meses restantes 
referentes às dotações orçamentárias destinadas ao Judiciário estadual. O Estado da 
Paraíba apresentou recurso contra essa decisão e com pedido de efeito suspensivo, 
argumentando que o deferimento da liminar geraria “consequências nefastas e desastrosas” 
ao equilíbrio das finanças públicas estaduais. Sustentou ainda que a limitação à execução 
imposta ao Judiciário decorre de previsão legal, editada diante da necessidade de 
renegociação da dívida do estado com a União, e que o não cumprimento das medidas 
fiscais de contenção de gastos resultaria em penalidades. 

No exame do pedido, o ministro observou que, no recurso de agravo interno, só se admite a 
concessão de efeito suspensivo em situações excepcionalíssimas. No caso, afirmou estar 
convencido do acerto de sua decisão, em razão do quadro de gr ave interferência do 
Executivo na autonomia administrativa e financeira do Judiciário estadual. E destacou que a 
situação de contingenciamento dos repasses do Executivo aos demais Poderes já foi objeto 
de análise em diversos precedentes do STF. Com esses f undamentos, indeferiu o pedido de 
feito suspensivo. 

Por outro lado, Lewandowski ressaltou que a causa discutida no mandado de segurança 
revela complexidade e relevância, do ponto de vista jurídico e polít ico, que afeta a harmonia 
entre os Poderes estaduais . “Na qualidade de juiz da causa, entendo possível e salutar a 
busca da autocomposição para a adequada resolução do litígio em questão”, afirmou o 
ministro, ao designar a audiência.  

 

RELATORA DETERMINA REPASSE DE DUODÉCIMOS À DEFENSORIA PÚBLICA DE MT  

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao governo de 
Mato Grosso que realize o repasse de duodécimos, incluindo parcelas vencidas, 
correspondentes aos recursos das dotações orçamentárias destinadas à Defensoria Pública 
estadual, até o dia 20 de cada mês. Na decisão tomada na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 504, a relatora destacou que houve ingerência indevida do 
Poder Executivo nas atividades da Defensoria Pública a qual, diante da situação, precisou 
readequar os projetos de prestação da assistência judiciária gratuita em diversas 
localidades. 

Na ADPF, Associação Nacional dos Defensores Públicos (Anadep) argumenta que, desde 
maio de 2017, o Estado de Mato Grosso descumpre o comando constitucional do artigo 168, 
que determina o repasse obrigatório das dotações orçamentárias para a Defensoria Pública 
do Estado, por meio dos duodécimos, até o dia 20 do mês correspondente.  

A Anadep afirma que os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias 
previstas estão na conta do governo estadual, mas o gestor não é a própria Defensoria 
Pública, o que demonstraria a inobservância da autonomia funcional, administrativa e 
financeira da instituição, em desobediência ao artigo 134, parágrafo 2º, da Constituição 
Federal. 

A entidade afirma que os atrasos nos repasses começaram em maio de 2017, e que desde 
setembro não é feito o aporte integral dos recursos, obrigando a Defensoria a rescindir 
contratos, demitir terceirizados e suspender a atuação de 15 nú cleos municipais, 
prejudicando o acesso à Justiça de milhares de cidadãos sem recursos.  
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Concessão 

De acordo com a ministra Rosa Weber, o contingenciamento não pode ocorrer em quaisquer 
circunstâncias pelo Poder Executivo, sem a participação do Poder ou órg ão afetado, que 
possui independência funcional e financeira. “A autonomia financeira é voltada para a 
proteção da interferência indevida do Chefe do Poder Executivo em outros Poderes e 
órgãos (ou instituições) de Estado”, acrescentou. Desse modo, conforme a relatora, o 
argumento de contingenciamento de gastos públicos “não pode ser usado como instrumento 
de barganha polít ica contra poderes e instituições, sob pena de deturpação e captura do 
Estado de Direito”.  

A ministra ressaltou que o afastamento da incidência da regra constitucional do artigo 168, 
e dos precedentes judiciais afirmados poderia ocorrer apenas na hipótese de causa 
excepcional. Segundo ela, “essa causa de exceção consiste na configuração da situação de 
frustração de receita líquida arrecada pelo ente federado, de modo a impossibilitar o 
cumprimento das obrigações financeiras e orçamentárias”. A relatora avaliou que, na 
hipótese, o argumento da frustação de receita não ficou comprovado.  

No caso concreto, ela observou que “o inadimplemento implica diretamente a proteção 
judicial adequada das pessoas comuns, hipossuficientes f inanceiramente”. Ao analisar os 
documentos apresentados nos autos, a ministra considerou que, neste primeiro exame, as 
notas técnicas apresentadas tanto pela Anadep quanto pe lo governador demonstram 
violação do artigo 168 da Constituição Federal. “Como afirmado pelo próprio estado, o 
repasse integral dos recursos não ocorreu no prazo do dia 20 de cada mês. O efetivo 
pagamento dos duodécimos ocorreu com atraso e de forma fracio nada”, verif icou.  

Nesse sentido, a relatora citou que, especificamente quanto à questão do repasse de 
duodécimos às Defensorias Públicas, dois casos foram recentemente julgados pelo Plenário 
do Supremo (ADPF 339 e 384) no sentido da obrigatoriedade do repa sse. Também 
mencionou o julgamento do Mandado de Segurança (MS) 34483, referente ao princípio da 
separação de poderes e autonomia funcional dos órgãos de Estado.  

Com esses fundamentos, a relatora deferiu a liminar, a ser referendada pelo Plenário.  

 

MINISTRO DECLARA NULO PAGAMENTO DE CORREÇÃO SOBRE ABONO A JUÍZES DO 
TRT DA PARAÍBA 

Decisão do ministro Luís Roberto Barroso declara nulidade de resolução do TRT -13, por 
ausência de previsão legal para correção monetária aplicada ao caso.  

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente a 
Ação Originária (AO) 1444 para declarar a nulidade de resolução do Tribunal Regional do 
Trabalho da 13ª Região (TRT-13), da Paraíba, que autorizou o pagamento de correção 
sobre o abono variável aos magistrados da Corte, e determinar a restituição das quantias 
indevidamente pagas. 

A resolução do TRT-13 determinou o pagamento de atualização monetária das parcelas 
vencidas e vincendas do abono pecuniário previsto na Lei 10.474/2002, a qu al dispõe sobre 
a remuneração da magistratura da União, da mesma forma e índices adotados pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, bem como o direito ao pagamento das parcelas vincendas, de forma 
atualizada. 

A Lei 10.474/2002 prevê que o valor do abono variável  concedido pela Lei 9.655/1998, com 
efeitos financeiros a partir de 2 de junho de 1998, passa a corresponder à diferença entre a 
remuneração mensal percebida por magistrado, vigente à data daquela norma, e a 
decorrente da Lei 10.474/2002. 

Estabelece ainda que serão abatidos do valor da diferença todos e quaisquer reajustes 
remuneratórios percebidos ou incorporados pelos magistrados da União, a qualquer título, 
por decisão administrativa ou judicial, após a publicação da Lei 9.655/1998. Os efeitos 
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f inanceiros decorrentes da norma serão satisfeitos em 24 parcelas mensais e sucessivas, a 
partir de janeiro de 2003. O valor do abono variável da Lei 9.655/1998 é inteiramente 
satisfeito na forma fixada no dispositivo.  

O ministro Barroso apontou que em nenhum momento a Lei 10.474/2002 trata da previsão 
legal de qualquer forma de correção monetária a incidir sobre o abono variável, assim como 
a Resolução 245/2002, do STF, que dispõe sobre a forma de cálculo do benefício, 
tampouco previu qualquer incidência de correção monetária. 

De acordo com o relator, a resolução do STF determinou claramente que o pagamento do 
montante apurado seria devido em 24 parcelas iguais. “Diante da ausência de previsão 
legal, não entendo cabível a atuação do Tribunal Regional do Trabalho da 1 3ª Região, no 
exercício de atividade eminentemente administrativa, para inovar no ordenamento jurídico, 
autorizando o indevido pagamento de correção monetária por intermédio da Resolução 
Administrativa 114/2004”, af irmou.  

O ministro Luís Roberto Barroso apontou que, não havendo, entre 1° de janeiro de 1998 até 
o advento da Lei 10.474/2002, qualquer débito da União em relação ao abono variável 
criado pela Lei 9.655/98, dependente, à época, da fixação do subsídio dos ministros do 
STF, “não há que se falar em correção monetária ou qualquer valor não estipulado por essa 
regulamentação legal”.  

 

STF RECEBE MAIS UMA AÇÃO CONTRA O FIM DA OBRIGATORIEDADE DA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Foi protocolada no Supremo Tribunal Federal (STF) mais uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 5945) para questionar dispositivos da Reforma Trabalhista (Lei 
3.467/2017) que, ao alterar a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), passou a exigir a 
autorização prévia do trabalhador para o desconto da contribuição sindical. A ação foi 
proposta pela Federação Nacional dos Guias de Turismo (Fenagtur).  

A autora alega que a contribuição sindical possui natureza tributária e que a retirada de sua 
obrigatoriedade fere a Constituição Federal (CF) e viola gravemente o ordenamento 
jurídico, alterando arbitrariamente um tributo destinado à receita das entidades sindicais. “A 
lei trouxe manifestas e indiscutíveis repercussões de caráter negativo às entidades 
sindicais e aos princípios tributários como um todo, comprometendo seu orçamento e 
viabilidade de existência, haja vista a possibilidade indiscutível de redução orçamentária”, 
disse. 

Segundo a Fenagtur, a facultatividade informada na lei é dirigida ao desconto, que deverá 
ser autorizado pelo trabalhador, e não ao imposto, de natureza c ompulsória. A entidade 
defende ainda que a mudança na forma do recolhimento por lei ordinária é inconstitucional, 
pois somente lei complementar poderia proceder tais alterações, de acordo com a CF.  

A ADI tem pedido de liminar para a suspensão imediata da e ficácia dos artigos 545, 578, 
579, 582 e 583 da CLT. No mérito, requer a procedência da ação para declarar a 
inconstitucionalidade dos dispositivos ou que seja dada interpretação conforme a 
Constituição no sentido de declarar que o desconto poderá ter anuê ncia do trabalhador, 
mas o pagamento do imposto sindical é devido, haja vista a natureza compulsória do 
mencionado tributo. 

O relator da ADI, ministro Edson Fachin, determinou seu apensamento aos autos da ADI 
5794, primeira das diversas ações sobre a mesma matéria, a fim de que o julgamento seja 
feito em conjunto. 

 

PARTIDO QUESTIONA RESTRIÇÕES DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO PARA PORTE 
DE ARMA POR GUARDAS MUNICIPAIS 
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O Democratas (DEM) ajuizou no Supremo Tribunal Federal a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5948 para questionar dispositivos da Lei 10.826/2003 (Estatuto 
do Desarmamento), que estabelecem restrições para o porte de arma por integrantes de 
guardas municipais. O relator é o ministro Edson Fachin.  

O ponto questionado é o artigo 6º, incisos III e IV do estatuto. O caput proíbe o porte para 
os integrantes das guardas municipais dos municípios com mais de 50 mil e menos de 500 
mil habitantes. O parágrafo 3º condiciona a autorização à formação funcional dos 
integrantes em estabelecimentos de ensino policial, à existência de mecanismos de 
fiscalização e de controle interno, com supervisão do Ministério da Justiça.  

O partido sustenta que as normas afrontam os princípios da isonomia e da autonomia 
municipal (artigos 5º, 18, 19 e 29 da Constituição da República), ao dispensar tratamento 
“desigual e discriminatório” entre os diversos municípios da federação, ao fixar critério 
numérico para quem pode portar arma de fogo dentro e fora do período de serviço. “Inexiste 
justif icativa plausível para o tratamento diferenciado dado pelo legislador ordinário aos 
guardas municipais”, argumenta a legenda. “O volume populacional da municipalidade não 
pode ser considerado um parâmetro objetivo e razoável para o tratamento heterogêneo, já 
que todos os municípios de igual  modo carecem de guardas portando armas de fogo, para 
defesa de seu patrimônio e da integridade física de seus habitantes”, alega.  

De acordo com a argumentação, as guardas municipais, previstas na Constituição e criadas 
por lei, além de possuírem igual f inalidade, fazem jus a igual tratamento legal, sob pena de 
violação à autonomia dos municípios. “Portanto, não cabe ao legislador ordinário realizar 
qualquer juízo de estimativa dos bens, serviços e instalações a serem protegidos, para 
permitir a defesa através uso de arma de fogo nos municípios maiores e vedar nos 
menores”, sustenta.  

O partido pede a concessão de medida cautelar para suspender a eficácia dos dispositivos, 
alegando que, embora todos os guardas municipais estejam sujeitos aos riscos diários 
próprios do exercício das funções relacionadas à garantia da segurança e da ordem pública, 
aqueles que não podem portar armas se expõem a risco aumentado. No mérito, pede a 
declaração de inconstitucionalidade parcial do inciso III do artigo 6º do estatuto pa ra 
invalidar os critérios restrit ivos e de inconstitucionalidade total do inciso IV.  

 

SUPREMO RECEBE NOVA AÇÃO CONTRA TRABALHO INTERMITENTE PREVISTO NA 
REFORMA TRABALHISTA 

O Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu nova Ação Direta de Inconstitucionalidade ( ADI 
5950), ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio (CNTC), para 
questionar a criação do contrato de trabalho intermitente a partir da Lei 13.467/2017 
(Reforma Trabalhista), que alterou o artigo 443 (caput e parágrafo 3º) e 452 -A (e 
parágrafos), 477-A e artigos 59 e 59-B da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Na 
ação a confederação defende que o contrato intermitente de trabalho é atípico, uma 
exceção ao contrato formal de trabalho, uma vez que não prevê horário fixo nem de jor nada 
de trabalho a ser cumprida (diária, semanal ou mensal).  

A ADI argumenta que o novo modelo coloca o trabalhador à disposição do empregador e 
recebendo tão somente pelo período efetivamente trabalhado, contrariando o previsto no 
artigo 4º da CLT, levando à “precarização do emprego”, com redução de direitos sociais e 
ofensa aos direitos fundamentais. Aponta como feridos o princípio da dignidade humana, da 
finalidade constitucional da melhoria da condição social do trabalhador, da garantia do 
salário mínimo, da função social do trabalho e da fixação de jornada de trabalho e de 
pagamento de horas extras, entre outros.  

A entidade questiona ainda o risco para a saúde dos trabalhadores decorrente de jornadas 
de trabalho exaustivas a serem compensadas por banco de horas, mediante acordo ou 
convenção coletiva, e a possibilidade de dispensas coletivas sem necessidade de prévia 
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negociação coletiva ou participação sindical. Assim, a CNTC pede a concessão de medida 
liminar para suspender os dispositivos questionados na ação e, no mérito, a procedência da 
ADI para declarar a inconstitucionalidade dos dispositivos referentes ao contrato de 
trabalho intermitente. 

O relator da ação é o ministro Edson Fachin, que já analisa outras três ações contra esse 
ponto específ ico da Reforma Trabalhista (ADIs 5806, 5826 e 5829).  

 

CASSADA DECISÃO QUE DETERMINA A DEPUTADO EXCLUSÃO DE MENSAGEM EM 
REDE SOCIAL CONTRA GOVERNADOR 

Relator do caso, ministro Barroso observou que a liberdade de expressão é de extrema 
relevância para a ordem constitucional, por ser pré-condição para o exercício de outros 
direitos e liberdades. 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente 
Reclamação (RCL 23364) ajuizada pelo deputado estadual Junior Alves Araújo (PRP -GO), 
conhecido como Major Araújo, contra decisão da 3ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, que 
determinou a exclusão de mensagem publicada em sua conta no Twitter contra o então 
governador Marconi Perillo. Segundo o relator, o ato questionado afronta a autoridade da 
decisão do Supremo proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 130, uma vez que restringe de forma desproporcional a liberdade de expressão.  

Na reclamação, o deputado sustentava que a decisão questionada constitui censura prévia 
da opinião do deputado sobre o governador de Goiás. Afirmava que o ato contestado viola a 
cláusula constitucional que protege o parlamentar de responsabilização por suas palavr as, 
opiniões e votos. Dessa forma, ele alegava afronta à autoridade do Supremo no julgamento 
da ADPF 130, que reconheceu que a liberdade de imprensa é incompatível com a censura 
prévia. 

Decisão 

Na análise da questão, o ministro Luís Roberto Barroso observo u que a liberdade de 
expressão é de extrema relevância para a ordem constitucional, por ser pré -condição para o 
exercício de outros direitos e liberdades e para o adequado funcionamento do processo 
democrático. “Assim, entendo que é possível atenuar a regra de aderência estrita para 
casos de liberdade de expressão em sentido amplo, permitindo -se a aplicação 
transcendente dos motivos que serviam de base ao julgamento da ADPF 130, em que se 
analisava a constitucionalidade da lei de imprensa, para abarcar tamb ém os casos de 
sacrif ício ilegítimo da liberdade de expressão”, ressaltou.  

De acordo com o relator, a Constituição Federal de 1988 incorporou um sistema de 
proteção reforçado das liberdades de expressão, reconhecendo uma prioridade desta 
liberdade na colisão com outros interesses juridicamente tutelados, inclusive com os 
direitos da personalidade. Para ele, embora não haja hierarquia entre direitos fundamentais, 
tais liberdades possuem uma posição preferencial, “o que significa dizer que seu 
afastamento é excepcional e o ônus argumentativo é de quem sustenta o direito oposto”. 
Consequentemente, considerou ser necessário o escrutínio rigoroso de todas as medidas 
restrit ivas da liberdade de expressão.  

Para o ministro Barroso, a personalidade pública dos envolv idos, a natureza e o interesse 
públicos no conhecimento de crít ica formulada por deputado estadual ao governador do 
estado “afiguram-se inegáveis”. “O debate paira sobre a veracidade dos fatos que são 
objeto de crít ica”, observou.  

Conforme o relator, “a análise desse elemento encontra balizas menos objetivas, tanto por 
não se tratar de matéria jornalística, mas de postagem em mídia social, quanto porque são 
naturais a discordância e a formulação de crít icas em tom áspero com relação a questões 
eminentemente políticas”. O ministro salientou que, em tais circunstâncias, negar o 
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exercício do direito de manifestação implicaria intimidação, não só do deputado estadual, 
mas de toda a população, “que restaria ainda mais excluída do controle e da informação 
sobre matérias de interesse público”.  

Ao frisar que o ato atacado afronta decisão do Supremo na ADPF 130, o relator afirmou que 
não se está a menosprezar a honra e a imagem de eventuais ofendidos, mas a afirmar que 
esses bens jurídicos devem ser tutelados, se for o caso, com o uso de outros instrumentos 
de controle que não importem restrições imediatas à livre circulação de ideias, como a 
responsabilização civil ou penal e o direito de resposta.  

 

REJEITADA DENÚNCIA POR CRIME ELEITORAL CONTRA EDUARDO PAES E 
DEPUTADO PEDRO PAULO 

Por atipicidade de conduta, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, 
nesta terça-feira (29), denúncia de crime eleitoral contra o deputado federal Pedro Paulo 
Carvalho Teixeira (DEM/RJ) e o ex-prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo Paes. Segundo a 
acusação formulada pela Procuradoria Geral da República, ambos teriam participado de 
carreata no dia das eleições municipais de 2016 para promover a candidatura de Pedro 
Paulo ao cargo de prefeito.  

O relator do Inquérito (INQ) 4641, ministro Luís Roberto Barroso, ressaltou que a denúncia 
foi oferecida a partir de representação contendo um vídeo com menos de 30 segundos 
mostrando Paes, então prefeito do Rio, e Pedro Paulo, candidato que apoiava, se 
deslocando em uma rua acompanhados por  outros seis carros. Em seu entendimento, a 
pequena quantidade de carros não configura a carreata, crime previsto na Lei das Eleições 
(Lei 9.504/1997), mas apenas um deslocamento do candidato.  

O ministro observou que, no INQ 3150, o próprio Ministério Públ ico pediu o arquivamento de 
investigação contra um candidato a deputado federal, por entender que a carreata é um 
evento com características próprias, “como a quantidade significativa de veículos 
transitando em velocidade bastante inferior à conferida à vi a, utilização de som, deflagração 
de fogos de artif ício”. O relator foi acompanhado pela ministra Rosa Weber e pelos 
ministros Luiz Fux e Alexandre de Moraes.  

O ministro Marco Aurélio foi o único a votar pelo recebimento da denúncia. Segundo ele, a 
conduta retratada na acusação é típica, pois não importa a quantidade de carros para 
configurar a carreata. Para o ministro, ainda que a situação relatada na denúncia seja 
ambígua, em defesa da sociedade, deveria ser instaurada a ação penal para permitir que o 
Ministério Público tente conseguir elementos de prova.  

Questão de ordem 

Antes de analisar o recebimento da denúncia, os ministros discutiram uma questão de 
ordem suscitada pelo ministro Alexandre de Moraes, presidente do colegiado, sobre a 
possibilidade de determinar a baixa do processo, em razão da decisão do Plenário que 
restringiu a prerrogativa de foro. Moraes observou que, embora Pedro Paulo fosse deputado 
à época, o delito do qual é acusado não tem qualquer relação com a função, mas sim com a 
candidatura a outro cargo eletivo. 

Prevaleceu o entendimento do ministro Barroso, segundo o qual deve ser aplicado 
tratamento semelhante aos das ações penais, ou seja, estando concluído o inquérito, o 
recebimento da denúncia deve ser examinado pelo STF. Segundo ele,  nesses casos a baixa 
seria prejudicial, pois a instância a que o processo for remetido deverá efetuar atos 
processuais já realizados sob supervisão da Suprema Corte. Ele foi seguido pela ministra 
Rosa Weber e pelo ministro Luiz Fux. 

Para os ministros Marco Aurélio e Alexandre de Moraes o processo não deveria ser 
examinado pelo colegiado, pois, segundo a decisão do Plenário, a competência do STF 
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para processar parlamentares federais prevalece apenas nos delitos cometidos durante o 
mandato e relacionados a ele.  

 

MANTIDA PRISÃO PREVENTIVA DE DEPUTADO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO  

Paulo Melo foi denunciado pelo Ministério Público com outras 18 pessoas, entre elas os 
deputados estaduais Jorge Picciani e Edson Albertassi, pela suposta prá tica de crimes 
contra a administração apurados na Operação Cadeia Velha.  

O ministro Dias Toffoli indeferiu liminar em Habeas Corpus (HC 157552)  por meio do qual a 
defesa do deputado estadual Paulo Cesar Melo de Sá (MDB-RJ) pretendia a revogação de 
sua prisão preventiva.  
Paulo Melo foi denunciado pelo Ministério Público Federal (MPF) com outras 18 pessoas, 
entre elas os deputados estaduais Jorge Picciani e Edson Albertassi, pela suposta prática 
de diversos crimes contra a administração pública na Operação C adeia Velha. Sua prisão 
preventiva foi decretada em novembro de 2017 pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
(TRF-2). 

O HC 157557 foi impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
que indeferiu liminar em HC lá impetrado. Os advogados sustentam no Supremo que o 
deputado se encontra preso há mais de seis meses e que, em razão da não apresentação 
da resposta à acusação por um dos réus, “a marcha processual f icou paralisada por culpa 
exclusiva do Estado, acarretando um prolongamento desnecessário e ilegal da prisão 
provisória”. O pedido de revogação da prisão se fundamenta no excesso de prazo.  

Decisão 

O ministro Dias Toffoli  considerou que o caso está abrangido pela Súmula 691 do STF, 
segundo a qual não cabe habeas corpus contra  decisão monocrática de indeferimento de 
liminar proferida pelo STJ. Ele lembrou que a jurisprudência do Supremo tem abrandado 
esse entendimento nos casos de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia. No 
entanto, para o relator, nenhuma das três hipóteses está configurada nos autos.  

Toffoli observou que o relator do HC no STJ, ao entender não haver elementos suficientes 
para o deferimento da liminar, solicitou informações a respeito do andamento da ação penal 
que tramita em face de Paulo Melo. "Essa decisão, portanto, não traduz situação de 
constrangimento ilegal f lagrante", afirmou. "Com efeito, pode e deve o magistrado, ao 
apreciar o pedido inicial, pautar-se no poder geral de cautela para buscar outros elementos 
formadores das razões de decidir  além daqueles trazidos pela impetração, sem que tanto 
caracterize constrangimento ilegal, abuso de poder ou teratologia".  

Para o relator, a pretensão da defesa é trazer ao STF, de forma precária, questões não 
analisadas definit ivamente no STJ, "em flagrante intenção de suprimir a instância 
antecedente", medida não admitida pela jurisprudência da Corte.  

O argumento de excesso de prazo também foi afastado pelo ministro. "O lapso temporal 
transcorrido desde a prisão preventiva, por si só, não induz à conclusã o de que esteja 
ocorrendo o excesso, sendo pertinente, no entanto, que se aguarde um pedido de 
informações atualizadas ao juízo de origem a respeito da situação da ação penal à qual ele 
responde", destacou. Ainda conforme o relator, os documentos trazidos aos autos indicam 
que o processo, que conta com denúncia recebida em 15/3/18, tem, à primeira vista, regular 
processamento na origem. 

 

2ª TURMA CONDENA DEPUTADO FEDERAL NELSON MEURER POR CORRUPÇÃO 
PASSIVA E LAVAGEM DE DINHEIRO 
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Pena do parlamentar foi f ixada em 13 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão, em regime 
inicial fechado. Nelson Meurer Junior, f ilho do parlamentar, foi condenado a 4 anos, 9 
meses e 18 dias de reclusão. 

Na sessão desta terça-feira (29), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) 
encerrou o julgamento da Ação Penal (AP) 996 e condenou o deputado federal Nelson 
Meurer (PP/PR) à pena de 13 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão, em regime inicial 
fechado, pela prática dos crimes de corrução passiva e lavagem de dinheiro.  Nelson Meurer 
Junior, f ilho do parlamentar, foi condenado a 4 anos, 9 meses e 18 dias de reclusão, em 
regime inicial semiaberto, por corrupção passiva. Já o réu Cristiano Augusto Meurer, 
também filho do parlamentar, teve extinta sua punibilidade diante do reconhecimento d a 
prescrição. 

Por maioria de votos, a Turma decidiu comunicar à Mesa da Câmara dos Deputados sobre a 
condenação de Nelson Meurer, assim que a decisão transitar em julgado, para que aquele 
órgão delibere sobre eventual perda do mandato eletivo parlamentar.  

Os fatos foram objeto de investigação na Operação Lava-Jato e, de acordo com a 
acusação, com a ajuda de seus filhos, o parlamentar, que integrava a cúpula do Partido 
Progressista (PP), recebeu vantagens indevidas para dar apoio polít ico à manutenção de 
Paulo Roberto Costa na Diretoria de Abastecimento da Petrobras.  

O julgamento teve início no dia 15 de maio, quando o ministro Edson Fachin leu o relatório 
e foram realizadas as sustentações do Ministério Público Federal (órgão acusador) e das 
defesas dos réus. Em 22 de maio, o relator e o revisor, ministro Celso de Mello, proferiram 
votos pela condenação dos três acusados, mas absolvendo o parlamentar das imputações 
de atos de corrupção passiva e lavagem de dinheiro por participação em todos os 161 
contratos t idos por ilícitos f irmados por Paulo Roberto Costa, bem como no recebimento de 
R$ 4 milhões por meio do doleiro Alberto Youssef.  

Doações eleitorais 

O julgamento foi retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Dias Toffoli, que 
acompanhou em parte o voto do relator pela condenação de Meurer, divergindo no ponto 
em que não considera configurados os crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro 
quanto à doação eleitoral feita a Nelson Meurer pela empresa Queiroz Galvão, em 2010.  

De acordo com o ministro, doação eleitoral of icial pode efetivamente constituir forma de 
recebimento de vantagem indevida ou o crime autônomo de lavagem de capitais. No caso 
concreto, no entanto, não ficou demonstrado que a doação eleitoral oficial recebida pelo 
acusado na campanha de 2010, no valor de R$ 500 mil, representou o pagamento de 
vantagem indevida. 

Para Toffoli, tratou-se de doação materializada por transferência bancária, formalmente 
contabilizada na empresa doadora. Foi  objeto de recibos firmados pelo então 
candidato, regularmente declarada na prestação de contas eleitoral e que não foi solicitada 
diretamente pelo acusado à Queiroz Galvão, mas sim por outros representantes do seu 
partido. 

Caso o réu tivesse motivos para querer impedir que o seu nome fosse diretament e 
associado à empresa Queiroz Galvão, teria solicitado, segundo o ministro, que a doação 
fosse feita ao partido, a fim de que, uma vez diluída no caixa da agremiação, a ela pudesse 
ter acesso de forma distanciada de sua origem. “Nesse contexto, a doação of icial realizada 
em nome do acusado, longe de militar em seu desfavor, abona a tese defensiva de que não 
se trataria do pagamento de vantagem indevida, e mesmo de que o parlamentar não teria 
ciência de sua eventual origem espúria”, concluiu.  

Quanto à possibilidade de tipif icação autônoma dessa doação como crime de lavagem de 
ativos, de acordo com o ministro, não há nos autos prova suficiente de que o valor doado 
of icialmente pela empresa Queiroz Galvão constituísse especificamente o produto de crime 
contra a administração pública. “Caso se tenha pretendido utilizar a doação eleitoral como 
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forma de lavagem de capitais, não há prova segura de que o acusado Nelson Meurer tenha 
dolosamente concorrido para esse crime”, disse. O ministro Gilmar Mendes acompanhou 
integralmente o voto do ministro Dias Toffoli.  

Mandato parlamentar 

Também o ministro Ricardo Lewandowski acompanhou o entendimento de Toffoli no sentido 
de absolver o réu Nelson Meurer dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, 
no que diz respeito à doação eleitoral da Queiroz Galvão ao parlamentar. No entanto, em 
relação às imputações do crime de corrupção passiva contra Meurer, divergiu em parte da 
maioria já formada, para delimitar a condenação do réu apenas ao período em que exerceu 
a liderança do PP, por entender que somente nesta hipótese ele teria efetiva capacidade de 
fornecer, direta e decisivamente, o apoio polít ico à manutenção de Paulo Roberto Costa na 
Diretoria de Abastecimento da Petrobras.  

“A corroborar tal raciocínio, veja -se que dos elementos de convicção existentes nos autos 
pode-se extrair que, no período em que o deputado Nelson Meurer exerceu a liderança do 
PP, a ele foi destinado um maior volume de dinheiro, com maior periodicidade na entrega, 
cessando o recebimento desse benef ício ilegal exatamente no momento em que deixou 
aquela função”, disse. Para Lewandowski, apenas no período em que Meurer esteve à 
frente da liderança do PP é que sua responsabilização penal “pode ser caracterizada a 
estreme de qualquer dúvida razoável”.  

Com essa fundamentação, o ministro reduziu as imputações de corrupção passiva ao 
deputado federal a 18 vezes e de lavagem de dinheiro a sete. Com relação ao denunciado 
Nelson Meurer Júnior, o ministro reconheceu a prática de corrupção passiva por três vezes.  
Já quanto ao réu Cristiano Augusto Meurer, Lewandowski votou no sentido de sua 
absolvição. 

Dosimetria 

Na fixação da pena, considerando como marco interruptivo da prescrição o recebimento da 
denúncia, a Turma reconheceu que dos 30 fatos imputados como cor rupção passiva a 
Nelson Meurer, sete estão prescritos, pois ocorreram entre 2008 e 2009, ficando assim o 
réu incurso neste crime por 23 vezes. Também em relação à lavagem de dinheiro, dos sete 
fatos imputados ao parlamentar, estão prescritos dois, consubst anciados nos depósitos 
fracionados em conta corrente dos valores obtidos junto ao Posto da Torre, em Brasília, que 
ocorreram em janeiro de 2009, totalizando, assim, cinco condenações pelo crime.  

Por unanimidade, os ministros fixaram a pena final de Nelson Meurer em 13 anos, 9 meses 
e 10 dias de reclusão, em regime inicial fechado, e o pagamento de 122 dias -multa (cada 
dia multa equivalendo, no caso, a três salários mínimos vigente à época do último fato).  

Para Nelson Meurer Junior foi f ixada a pena de 4 anos, 9 meses e 18 dias de reclusão, em 
regime inicial semiaberto, e 31 dias-multa (cada dia-multa equivalendo, no caso, a dois 
salários mínimos vigentes à época do último fato, monetariamente corrigidos).  

Em relação a Cristiano Augusto Meurer, o colegiado reconheceu extinta a punibilidade por 
prescrição, pois a única conduta que geraria a sanção penal remonta a junho de 2008.  

Efeitos da condenação 

Como efeitos da condenação, os ministros fixaram aos réus o ressarcimento no valor 
indenizatório mínimo de R$ 5 milhões a título de reparação de danos à Petrobras e, ainda, 
a perda em favor da União dos bens, direitos e valores objeto da lavagem em relação aos 
quais foram condenados. Decretaram também, por unanimidade, a interdição de Nelson 
Meurer para o exercício de cargo ou função pública pelo dobro do tempo da pena privativa 
de liberdade a ele aplicada.  

Foi indeferido, no entanto, o pedido da acusação de reparação de danos morais coletivos 
causados ao patrimônio público e social, vencidos nesse ponto o relator e o  revisor. 
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Perda de mandato 

Por maioria de votos, a Turma decidiu comunicar à Mesa da Câmara dos Deputados, por 
meio de ofício, sobre a condenação de Nelson Meurer, assim que a decisão transitar em 
julgado, para que aquele órgão delibere, como entender de d ireito, sobre eventual perda do 
mandato eletivo parlamentar, conforme prevê o artigo 55 (inciso VI, parágrafo 2º) da 
Constituição Federal.  

Com base no total da pena aplicada no caso em análise – 13 anos, 9 meses e 10 dias – e o 
regime fechado de cumprimento inicial da pena, o relator, fazendo referência à decisão da 
Primeira Turma na AP 618, votou pela perda automática do mandato de Nelson Meurer. 
Acompanhou esse entendimento o ministro Celso de Mello.  

A divergência nesse ponto foi iniciada pelo ministro Dias Toffoli. Lembrando de seu voto no 
julgamento da AP 470 (mensalão) e na AP 618, em que, após condenar uma parlamentar do 
Rio de Janeiro, a Turma seguiu seu entendimento no sentido de que fosse of iciada a Mesa 
da Câmara para deliberar sobre eventual perda de mandato, o ministro rejeitou a tese da 
perda automática. Para ele, cabe à Casa Parlamentar se manifestar sobre a questão, a teor 
do que dispõe a Constituição. Seguiram esse entendimento os ministros Ricardo 
Lewandowski e Gilmar Mendes.  

 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL: MINISTRO FACHIN MANTÉM EXAME DA MATÉRIA 
DIRETAMENTE PELO PLENÁRIO 

Diversas entidades pediram ao ministro a reconsideração da decisão que aplicou ao caso o 
rito abreviado, que dispensa a análise de liminar para julgar diretamente o mérito. ADI está 
na pauta do Plenário de 28 de junho.  

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), decidiu manter o exame da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5794, que trata do fim da obrigatoriedade da 
contribuição sindical, diretamente pelo Plenário. A decisão leva em conta que a ADI foi 
incluída na pauta do dia 28/6. Caso a matéria não seja julgada nessa data, o ministro 
poderá examinar a liminar que pede a suspensão da eficácia do artigo 1º da Lei 
13.467/2017 (Reforma Trabalhista).  

A ADI 5794 foi ajuizada em outubro de 2017 pela Confederação Nacional dos Trabalhador es 
em Transporte Aquaviário e Aéreo, na Pesca e nos Portos (CONTTMAF). Em novembro, o 
ministro Fachin adotou o rito previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999, que remete 
diretamente ao Plenário do STF o julgamento do mérito, sem prévia análise do pedido de 
liminar. Em 2018, centrais sindicais, federações, sindicatos e confederações foram 
admitidas no processo como amici curiae (amigos da Corte). Devido à relevância da 
matéria, o relator indicou preferência para o julgamento da ADI, que foi então pautada pela 
Presidência do STF para julgamento no próximo dia 28.  

A CONTTMAF e diversos amici curiae pediram ao ministro a reconsideração da decisão que 
aplicou o rito abreviado. As entidades apontam o perigo de grave lesão para o sistema 
confederativo decorrente da supressão da contribuição sindical. Entre outros aspectos, 
indicam redução de 80% a 97% na arrecadação em relação a 2017.  

Ao examinar o pedido e as manifestações das entidades sindicais, o ministro Fachin 
observou que há fundamento relevante para a concessão da medida cautelar. Ele explicou 
que o modelo de sindicalismo brasileiro se sustenta num tripé formado pela unicidade 
sindical, pela representatividade obrigatória e pelo custeio das entidades sindicais por meio 
de um tributo – a contribuição sindical, expressamente autorizada pelo artigo 149 da 
Constituição da República. "É preciso reconhecer que a mudança de um desses pilares 
pode ser desestabilizadora de todo o regime sindical, não sendo recomendável que ocorra 
de forma isolada", afirmou. 
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Fachin registrou no despacho as movimentações processuais para explicar que a inclusão 
da ADI na pauta da sessão de 28/6 atenua, por ora, as razões que, em tese, autorizariam a 
atuação singular do relator. "O relator examinará a excepcional premência dos pedidos 
formulados pela requerente, na eventualidade de quedar impossibilitada a atuação do órgão 
colegiado, para o fim de análise da concessão da medida cautelar", concluiu.  

 

SUSPENSO JULGAMENTO SOBRE IDADE MÍNIMA PARA INGRESSO NO ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL 

Nesta quarta-feira (30), pedido de vista do ministro Marco Aurélio suspendeu o julgamento, 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), de dois  processos – Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) 17 e Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 292 – que tratam da idade mínima para a matrícula de alunos no ensino infantil e 
fundamental.  

A ADPF 292 foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra duas normas 
da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação (CNE): a Resolução 
6/2010, que estabelece a exigência de quatro anos completos até 31 de março para 
ingresso no primeiro ano da educação infantil,  e a Resolução 1/2010, que exige seis anos 
completos até a mesma data para ingresso no primeiro ano do ensino fundamental. Na ADC 
17, o governador de Mato Grosso do Sul pedia a declaração de constitucionalidade dos 
artigos 24, inciso II, 31 e 32,  caput, da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), com a interpretação de que o ingresso no ensino fundamental está limitado a 
crianças com seis anos de idade completos no início do ano letivo.  

Até o momento, oito votos foram proferidos na ADC 17. Os ministros Edson Fachin (relator), 
Alexandre de Moraes, Rosa Weber e Dias Toffoli consideraram a validade das normas 
questionadas, porém concluíram pela inconstitucionalidade quanto ao momento de definição 
do corte etário estabelecido nas resoluções. Eles votaram pela exclusão da expressão 
“completos até 31 de março” por entenderem que a criança não precisa ter 4 ou 6 anos 
completos até essa data para ingressar, respectivamente, no ensino infantil e no ensino 
fundamental, bastando apenas ela completar a idade durante o ano letivo. Os ministros Luís 
Roberto Barroso, Lux Fux, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes divergiram ao votar pela 
integral constitucionalidade das normas.  

Votos 

O ministro Luiz Fux, relator da ADPF 292, entendeu que o Poder Judiciário não t em 
capacidade institucional para estipular os critérios envolvidos na matéria. “O Poder 
Judiciário não tem expertise sobre o assunto”, avaliou, ressaltando que cabe ao Poder 
Público “desenhar” as polít icas públicas sobre o tema. Para ele, as resoluções 
questionadas foram expedidas com ampla participação técnica e social e não violam os 
princípios da isonomia e da proporcionalidade, nem o acesso à educação. Assim, votou pela 
constitucionalidade da lei na ADC e a improcedência do pedido da ADPF.  

Esse entendimento foi seguido pelos ministros Luís Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski 
e Gilmar Mendes. Eles frisaram que as normas consubstanciam polít icas públicas, área 
própria da administração pública, e que a decisão no caso tem caráter técnico, sendo de 
competência do Poder Executivo. Os ministros acrescentaram que o Ministério da Educação 
apresenta capacidade institucional para a definição de regras, ressaltando que o Conselho 
Nacional de Educação é plural e possui representantes de diferentes profissões capacit ados 
para dizer claramente qual é a melhor idade para o início dos ensinos infantil e 
fundamental. 

Divergência 

O ministro Edson Fachin julgou parcialmente procedente a ADPF, divergindo quanto ao 
corte etário para a realização das matrículas a serem realiza das por crianças que 
completaram a idade indicada nas normas até o dia 31 de julho. Para o ministro, essa 
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restrição afronta a Constituição Federal. “A indicação das diretrizes da resolução do CNE, 
ao referir-se aos 6 anos completos, não está na Constituição brasileira e não acredito que 
uma diretriz operacional de uma resolução possa mudar a Constituição”, salientou, 
completando que sua interpretação “prestigia o direito ao acesso à educação”.  

De acordo com o ministro Edson Fachin, a norma constitucional co ntida do artigo 208, 
inciso V, “confirmou o direito de acesso aos níveis mais elevados consoante a capacidade 
de cada um” e avaliou que “não se pode restringir o que a Constituição garante”. Assim, ele 
votou no sentido de excluir a expressão “completos até  31 de março”, contidos nos artigos 
2º e 3º das resoluções, que definem o corte etário no dia 31 de março.  

Acompanharam esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber e Dias 
Toffoli. Para eles, a hipótese apresenta uma discricionariedade qu e fere a isonomia, tendo 
em vista que todos aqueles que completarão 6 anos no mesmo ano têm direito ao primeiro 
ano no ensino fundamental. Os ministros consideraram que a decisão não indica ativismo 
judicial, uma vez que cabe ao Supremo avaliar se textos normativos contestados estão ou 
não em consonância com a Constituição Federal.  

 

MINISTRO APLICA MULTAS A EMPRESAS DE TRANSPORTE POR DESCUMPRIMENTO 
DE LIMINAR NA GREVE DOS CAMINHONEIROS 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, aplicou a diversas empresas 
de transporte de cargas multa por descumprimento de decisão judicial proferida por ele na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 519, relativa  à ocupação e 
interdição de vias públicas decorrentes da greve dos caminhoneiros. “Em um Estado de 
Direito, a supremacia da Constituição Federal, a sujeição de todos perante a lei e o 
absoluto respeito às decisões judiciais são requisitos essenciais à proteção d os direitos 
fundamentais, à garantia da ordem e segurança públicas e ao respeito à vida em sociedade, 
instrumentos imprescindíveis ao fortalecimento da Democracia”, afirmou o ministro.  

Na sexta-feira (25), o relator havia autorizado a União a adotar as med idas necessárias 
para a desobstrução de rodovias federais e estaduais em decorrência da paralisação e 
deferiu a aplicação de multas, estabelecendo a responsabilidade solidária entre os 
manifestantes/condutores dos veículos e seus proprietários, pessoas fís icas ou jurídicas. 

Nesta quarta-feira (30), a Advocacia-Geral da União (AGU) informou ao relator da ADPF 
acerca do descumprimento, por pessoas jurídicas devidamente identif icadas, da 
determinação de que se abstivessem da prática de atos que culminassem na ocupação e na 
interdição indevidas das vias públicas, inclusive acostamentos. Segundo a AGU, a Polícia 
Rodoviária Federal e outros órgãos de segurança pública forneceram dados que comprovam 
o descumprimento do comando por prepostos das empresas. Diante disso, pediu ao ministro 
a adoção de providências para a concretização das multas.  

Decisão 

Em razão das circunstâncias fáticas trazidas ao processo, o ministro Alexandre de Moraes 
entendeu ser razoável a aplicação da sanção. Ele observou que, mesmo cientif ica das da 
medida cautelar – “que, inclusive, teve ampla repercussão nacional” –, as empresas 
praticaram atos que impediram a circulação normal de veículos nas estradas federais e 
estaduais. “Com tal postura, além de atentarem gravemente contra a autoridade do  Poder 
Judiciário, causaram sensíveis transtornos à população, privada, inclusive, do 
abastecimento de produtos essenciais à subsistência e à saúde”, ressaltou.  

O relator registrou ainda que a gravidade da conduta adotada pelos infratores justif ica a 
fixação da multa nos exatos valores indicados pela AGU e baseados nos parâmetros 
definidos na liminar. As pessoas jurídicas listadas na decisão têm prazo de 15 dias, a partir 
da citação, para depositar a quantia indicada.  
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL VAI AGILIZAR A TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS NO STF  

Batizado de VICTOR, a ferramenta de inteligência artif icial é resultado da iniciativa do 
Supremo Tribunal Federal, sob a gestão da Ministra Cármen Lúcia, em conhecer e 
aprofundar a discussão sobre as aplicações de IA no Judiciário. Cuida -se do maior a mais 
complexo Projeto de IA do Poder Judiciário e, talvez, de toda a Administração Pública 
Brasileira. 

Na fase inicial do projeto, VICTOR irá ler todos os recursos extraordinários que sobem para 
o STF e identif icar quais estão vinculados a determinados temas de repercussão geral. 
Essa ação representa apenas uma parte (pequena, mas importante) da fase inicial do 
processamento dos recursos no Tribunal, mas envolve um alto nível de complexidade em 
aprendizado de máquina. 

VICTOR está na fase de construção de suas redes neurais para aprender a partir de 
milhares de decisões já proferidas no STF a respeito da aplicação de diversos temas de 
repercussão geral. O objetivo, nesse momento, é que ele seja capaz de alcançar níveis 
altos de acurácia – que é a medida de efetividade da máquina –, para que possa auxiliar os 
servidores em suas análises. A expectativa é de que os primeiros resultados sejam 
mostrados em agosto de 2018. 

O projeto está sendo desenvolvido em parceria com a Universidade de Brasília – UnB, o 
que também o torna o mais relevante Projeto Acadêmico brasileiro relacionado à aplicação 
de IA no Direito. A UnB colocou na equipe pesquisadores, professores e alunos de alto 
nível, muitos com formação acadêmica no exterior, de 3 centros de pesquisa de Direi to e de 
Tecnologias. Dentro de pouco tempo teremos publicações sobre o desenvolvimento de 
VICTOR e as suas perspectivas. Os artigos científ icos, que já estão sendo confeccionados, 
serão publicados nos mais importantes centros de pesquisa do mundo. Tecnolog ia brasileira 
incentivada e destacada no mundo.  

VICTOR não se limitará ao seu objetivo inicial. Como toda tecnologia, seu crescimento pode 
se tornar exponencial e já foram colocadas em discussão diversas ideias para a ampliação 
de suas habilidades. O objet ivo inicial é aumentar a velocidade de tramitação dos 
processos por meio da utilização da tecnologia para auxiliar o trabalho do Supremo 
Tribunal. A máquina não decide, não julga, isso é atividade humana. Está sendo treinado 
para atuar em camadas de organização dos processos para aumentar a eficiência e 
velocidade de avaliação judicial.  

Os pesquisadores e o Tribunal esperam que, em breve, todos os tribunais do Brasil poderão 
fazer uso do VICTOR para pré-processar os recursos extraordinários logo após sua 
interposição (esses recursos são interpostos contra acórdãos de tribunais), o que visa 
antecipar o juízo de admissibilidade quanto à vinculação a temas com repercussão geral, o 
primeiro obstáculo para que um recurso chegue ao STF. Com isso, poderá impactar n a 
redução dessa fase em 2 ou mais anos. VICTOR é promissor e seu campo de aplicação 
tende a se ampliar cada vez mais.  

O nome do projeto, VICTOR, é uma clara e merecida homenagem a Victor Nunes Leal, 
ministro do STF de 1960 a 1969, autor da obra Coronelismo , Enxada e Voto e principal 
responsável pela sistematização da jurisprudência do STF em Súmula, o que facilitou a 
aplicação dos precedentes judiciais aos recursos, basicamente o que será feito por 
VICTOR. 

 

PLENÁRIO DECIDIRÁ SE REVISTA ÍNTIMA PARA INGRESSO DE VISITANTES EM 
PRESÍDIO VIOLA PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidirá,  em data ainda não definida, se a 
revista íntima de visitantes que ingressam em estabelecimento prisional viola os princípios 
da dignidade da pessoa humana e da proteção à intimidade, honra e imagem do cidadão. A 
discussão se dará no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 959620, de 
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relatoria do ministro Edson Fachin, por meio do qual o Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul (MP-RS) questiona decisão do Tribunal de Justiça local  (TJ-RS), que 
absolveu da acusação de tráf ico de drogas uma moça que levava 96 gramas de maconha  no 
corpo para entregar ao irmão, preso no Presídio Central de Porto Alegre (RS).  

Para o TJ-RS, a prova não deve ser considerada lícita porque foi produzida sem 
observância às normais constitucionais e legais, em ofensa ao princípio da dignidade da 
pessoa humana e à proteção ao direito à intimidade, à honra e à imagem das pessoas, já 
que “a revista nas cavidades íntimas ocasiona uma ingerência de alta invasividade”. No 
Supremo, o Ministério Público gaúcho argumenta que a interpretação do TJ -RS coloca os 
princípios da dignidade e da intimidade em posição hierarquicamente superior aos 
princípios da segurança e da ordem pública. Afirma que vedar a realização de exame íntimo 
que não se mostra agressivo ou abusivo, ainda mais quando não há objeção da pessoa 
examinada, traduz-se em um “verdadeiro salvo -conduto à prática de crimes”.  

Em análise no Plenário Virtual,  por unanimidade os ministros seguiram o entendimento do 
ministro Fachin acerca da existência de questão constitucional em debate nos autos e da 
repercussão geral do tema. Em sua manifestação, o relator esclareceu que o STF não 
examinará fatos ou provas, mas sim a matéria de direito, que ultrapassa os interesses 
subjetivos da causa. “Importa observar que a tese está a merecer o crivo desta Corte, por 
versar sobre princípios constitucionais de manifesta relevância social e jurídica, que 
transcende os limites subjetivos da causa. Tenho que a matéria é, portanto, de índole 
constitucional e tem repercussão geral",  afirmou o ministro Fachin.  Segundo ele, a temática 
envolve questão constitucional relevante, a fim de  analisar a ocorrência de práticas e regras 
vexatórias, desumanas ou degradantes. 

 

 

 

 


